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ESTADO DO PARANÁ 

 

NOSSA CIDAD4 NOSSO ORGULHO 

DECRETQ- N° Q05/20,03, 

APOSENTA a pedIdo, por idade, o servidor çARLps 
HENRIqUE ATTROT. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aposentado à pedido, por idade, o servidor 
CARLOS HENRIQUE ATTROT, portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 
183.000-7/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente Geral, 
lotado na Secretaria de Serviços Públicos - 'Conservação ,cle 'Praças, Parques e 
'Jardins, nos termos do Processo n° 4155/2002,, conforme estabelece o inciso;  III, 
alínea "d", do artigo 192 da Lei Complementar n° 018/92 (Estatuto dos ,Servidores 
Públicos de Umuarama), combinado com o artigo 3° da Emenda Constitucional n° 20, 
de 15 dezembro de 1998, com proventos de inatividade equivalente a 
proporcionalidade de 45,71% (quarénta-e- cinco- vírgula..setentale um por cento) de 
seus vencimentos, acrescido de 16%,,(dezesseist poçFento),pe !Adicional Tempo de 
Serviço, capitulado no art. 82 da Lei ,ii&d113/9'27 t- 

Art. 2°. O valor dos proventos Proventos bpresehtados no artigo 1°, fica 
À ' 

arredondado para 01 (um) salário r-rrínimo„ em cumprimento ao que estabelece o , 
Artigo 34, inciso 1 da Constituição E-sta:qtraf -e §' 2° dó ;artigo. 201 da Constituição _ 	r,I f 11:1i ) 71(.1 
Federal: , 	 r.. 

_ 

Art. 3°. Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
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